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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

EDITAL 01/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA  3º QUADRIMESTRE

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE   CRISTOPOLIS  ESTADO  DA  BAHIA,  vem  a  público,  em

atendimento ao disposto no parágrafo único, art.48, da Lei 101 de 04 de maio de 2000 (LRF)

para informar que realizará Audiência Pública, para apresentação do Relatório de Avaliação das

Metas Fiscais em cumprimento ao estabelecido no § 4º do art. 9º da Lei de Responsabilidade

Fiscal,  o qual determina que o Poder Execuivo demonstrará e avaliará o cumprimento das

metas iscais do orçamento iscal e de seguridade.

RELATÓRIO: 3º QUADRIMESTRE 

Data:  10 de fevereiro de 2022.

Horário: 10:00 horas

Local: Câmara Municipal de Vereadores.

Gabinete do prefeito em 04 de fevereiro de 2022.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA

Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO No 002/2022, DE 02 DEFEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe sobre a  APROVAÇÃO do RAG–

Relatório Anual de Gestão de Cristópolis –

2021”.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cristópolis/BA, em sua Reunião
Extraordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022, com base em suas competências

regimentais  e  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  no 8.080,  de  19  de

setembro de 1990, e pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e na Lei Municipal
nº 266 de 12 de Abril de 2017, e considerando:

a) Considerando a apresentação dos dados e os debates ocorridos no Conselho
Municipal de Saúde, 

Resolve:

Art. 1º - Aprovar por unanimidade e sem ressalvas o RAG – Relatório Anual de
Gestão de Saúde de Cristópolis 2021. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor e passa a produzir seus efeitos a partir de 
sua publicação.

BRUNO SOUZA DAMACENO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo em ___________________

GILSON NASCIMENTO SOUZA
Prefeito Municipal de Cristópolis/BA
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